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ESTADO DO AMAZONAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SEMAS 

 

RESULTADO PRELIMINAR DO EDITAL Nº 001/2026 – 

PMA/SEMAS 

 

EDITAL DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 

UNIVERSITÁRIOS E DE CURSOS SUPERIORES DE TECNOLOGIA 

(TECNÓLOGOS), COMPROVADAMENTE CARENTES, FORA DO 

DOMICÍLIO, DO MUNICÍPIO DE AMATURÁ/AM 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AMATURÁ/AM, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social – SEMAS, com apoio e atuação da Comissão de 

Avaliação do Auxílio Financeiro, instituída pelo Decreto nº 0224/2025-GP/PMA, 

no uso das atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 206/2025, torna pública 

a divulgação do RESULTADO PRELIMINAR DA CONCESSÃO DE AUXÍLIO 

FINANCEIRO A ESTUDANTES COMPROVADAMENTE CARENTES, FORA 

DO DOMICÍLIO, DO MUNICÍPIO DE AMATURÁ/AM, nos termos do Edital nº 

001/2026 – PMA/SEMAS, publicado no dia 11 de fevereiro de 2026, no Diário 

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas, edição nº 4.043, ano 

XVII, com o código identificador 62B88F0E, e da Errata nº 002 do Edital nº 

001/2026 – PMA/SEMAS, publicada no dia 20 de fevereiro de 2026, no Diário 

Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado do Amazonas, edição nº 4.049, ano 

XVII, com o código identificador 35BA0117. 

 

Eventuais recursos administrativos, exclusivamente em face deste Resultado 

Preliminar, poderão ser interpostos pelos(as) candidatos(as), conforme o 

cronograma, junto à Comissão de Avaliação, por escrito e devidamente 

justificado, nos dias 03 e 04 de março de 2026. O recurso consiste no envio um 

requerimento endereçado a Comissão de Avaliação, a ser protocolado na sala 

reservada para o expediente desta, localizada na sede do Centro de Referência 

da Assistência Social (CRAS) do município de Amaturá, situado na Rua 

Bemvinda Alves, nº 494, Bairro Santa Etelvina, Amaturá/AM, no horário das 08h 

às 12h, e das 13h às 17h, na seguinte forma: 

 

• Título: Pedido de reconsideração – nome do(a) candidato(a). 

• Corpo do requerimento: Texto do(a) candidato(a) constando o nome 

completo, número de inscrição e justificativa que embase o recurso 
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solicitado a Comissão de Avaliação, com anexos, caso seja pertinente. 

 

Após a análise dos recursos, nos dias 05 e 06 de março de 2026, o Resultado 

Final, com a homologação será divulgado no dia 07 de março de 2026. 

 

Assim sendo, divulga-se abaixo o resultado preliminar: 
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01 023 Alcy Firmino da Silva Junyor APROVADO  

02 053 Alex Pinheiro da Silva Júnior APROVADO  

03 044 Aline Jacaúna Castelo Branco APROVADO  

04 018 Alinny da Costa Andrade APROVADO  

05 051 Amberlane Ramos de Oliveira APROVADO  

06 025 Ana Kellen dos Santos Simões APROVADO  

07 030 Andressa Michele Ramires Lluceno APROVADO  

08 032 Arcílio Miliano Francisco APROVADO  

09 016 Cilimar Carvalho Bicharra APROVADO  

10 047 Cindy Jamilly Castilla dos Santos APROVADO  

11 054 Cristóvão Rodrigues Figueiredo APROVADO  

12 017 Dalton Ferreira do Vale APROVADO  

13 010 Deise Lopes Ramos APROVADO  

14 037 Eduardo Ramires Simão APROVADO  

mailto:semasamt2025@gmail.com


“DE MÃOS DADAS COM O POVO” 

Rua Padre Roberto, n° 798, Bairro São Francisco                         
Amaturá/AM - CEP: 69620-000 

E-mail: semasamt2025@gmail.com 

 

 

15 052 Enoque Clarindo Santana APROVADO  

16 028 Érica Hellen Franco de Souza APROVADO  

17 013 Francisco Rojas Ataíde APROVADO  

18 033 Gabriel Franco Bicharra APROVADO  

19 040 Geanne Montalvão Araújo APROVADO  

20 009 Jailson da Silva Rabelo APROVADO  

21 008 Jakson Silva Rabelo APROVADO  

22 039 Jhonison Maurício da Silva APROVADO  

23 055 Josibias Morais Simão APROVADO  

24 002 Keila Rubem Silveira APROVADO  

25 005 Letícia Victória Luceno Castro APROVADO  

26 041 Luedia Morais Rubem APROVADO  

27 029 Marcos Vinícios dos Santos Souza APROVADO  

28 050 Maria Luiza Maceda de Lima APROVADO  

29 034 Marta da Costa Guimarães APROVADO  

30 021 Mateus Rubem dos Santos APROVADO  

31 015 Matheus Pereira dos Santos APROVADO  

32 012 Max Reis Ataíde APROVADO  

33 014 Micael Kellison Morais Esteves APROVADO  

34 026 Michelle Morais Cobos APROVADO  

35 027 Michely Lucas Ramos APROVADO  

36 036 Nayara dos Santos Chota APROVADO  

37 046 Neuzinha Carlos Carvalho APROVADO  

38 022 Nicolas Rubem Melo APROVADO  
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39 006 Paulo Braga Silveira Júnior APROVADO  

40 031 Rainara Franco Aguiar APROVADO  

41 003 Raíssa de Souza Mafra APROVADO  

42 004 Rayane de Souza Mafra APROVADO  

43 049 Rian Israel Reis de Holanda APROVADO  

44 011 Ronny Melo Basto APROVADO  

45 019 Rosivaldo Rabelo Cassiano APROVADO  

46 043 Saíra Jacaúna Elias APROVADO  

47 020 Samella Reina dos Santos APROVADO  

48 048 Silvane dos Santos Gomes APROVADO  

49 001 Vanderson Ferreira do Vale APROVADO  

50 038 Wanderley Carvalho APROVADO  
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01 035 Flaviane Serpa Rojas DESAPROVADO Requisito VII do art. 12 não cumprida 

02 024 Leicilene dos Santos Souza DESAPROVADO Requisito IV do art. 8º não cumprida 

03 007 Marciel Guimarães Batalha DESAPROVADO Requisito X do art. 12 não cumprida 

04 045 Paula dos Reis Guimarães DESAPROVADO Requisito VI do art. 12 não cumprida 

05 042 Roclylane Lima Belém DESAPROVADO Requisito IV do art. 8º não cumprida 
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01 xxx Adriano Franco Braga DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

02 xxx Ana Cléia Mafra Manoel DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

03 xxx Ana Flávia Rodrigues Morais Mariano DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

04 xxx Astrid Garcia Tenazor DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

05 xxx Bruno Rabelo Rubem DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

06 xxx Camila dos Santos Castro DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

07 xxx Cleidiane Santana de Holanda DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

08 xxx Dandaha Gabrielly Rabelo Pinto DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

09 xxx David Franco Simão DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

10 xxx Edvani Ribeiro da Costa DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

11 xxx Felipe Souza dos Santos DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

12 xxx Genilson Batista Bento DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

13 xxx Gilkson Morais Chamy DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

14 xxx Gilvana Filipe Carvalho DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

15 xxx Iohana Ramires Simão DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

16 xxx Ítalo Gabriel Sampaio Catique DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

17 xxx Izabela Isidoro Balieiro DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

18 xxx Jailson Rabelo Jacaúna DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

mailto:semasamt2025@gmail.com


“DE MÃOS DADAS COM O POVO” 

Rua Padre Roberto, n° 798, Bairro São Francisco                         
Amaturá/AM - CEP: 69620-000 

E-mail: semasamt2025@gmail.com 

 

 

19 xxx Joel Tertuliano Francisco DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

20 xxx Kerolly Maria Bernardo Simão DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

21 xxx Manuela Benedita da Cunha DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

22 xxx Manuela da Costa de Lima DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

23 xxx Marcilene Carvalho Adão DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

24 xxx Maxlin da Costa Castro DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

25 xxx Natalye Moreira Almeida DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

26 xxx Robson Lopez DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

27 xxx Sabrina Costódio Figueiredo DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

28 xxx Shakira Folgosa dos Santos DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

29 xxx Silbenia Faustino da Silva DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

30 xxx Solange Souza DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

31 xxx Suelem da Silva Jacaúna DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

32 xxx Talia Benedita da Cunha DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

33 xxx Thiago Gomes Monteiro DESCLASSIFICADO Requisito II do art. 10º não cumprido 

 

 

Amaturá/AM, 02 de março de 2026. 

 

 

 

 

MARIA DE NAZARÉ DA SILVA ROCHA 

Prefeita Municipal de Amaturá/AM 

 

 

 

 

JAILSON FRANCO AGUIAR 

Secretário Municipal de Assistência Social de Amaturá/AM – SEMAS 
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JOHN RAIRO VARGAS ORTEGA 

Presidente da Comissão de Avaliação do Auxílio Financeiro, conforme o Decreto 

nº 0224/2025-GP/PMA 

 

 

 

 
PUBLICADO POR AFIXAÇÃO EM LOCAL 

PRÓPRIO E DE ACESSO PÚBLICO, NA 

SEDE DA PREFEITURA, em conformidade 

com o disposto no Art. 102 da Lei Orgânica 

de Amaturá-AM, em 02 de março de 2026. 
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